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RESOLUÇÃO N° 171/97 - CONSUN/UEMA

Autoriza o funcionamento a Turma do

Curso de Especialização em Administração

Pública.

O REITOR DA UNiVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, na

qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito

no Decreto n° 15.581, de 30/05/97, em seus artigos 34, inciso VI e considerando:

a importância do curso como alternativa de especialização para profissionais

graduados em nível superior, oportunidade de aprofundamento de conhecimentos na área

espécifica de Administração Pública,

o que decidiu este Conselho em reunião nesta data.

RESOLVE

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da 2 Turma do Curso de Especialização

em Administração Pública.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.
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